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Altera a Lei nº 17.928, de 2020, que “Institui a Política de
Proteção aos Direitos da Pessoa com Câncer no Estado de
Santa Catarina”, para assegurar a fisioterapia de reabilitação
para mulheres mastectomizadas no âmbito do Estado de
Santa Catarina, e estabelece outras providências.
 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica acrescentado o art. 9-A à Lei nº 17.928, de 7 de

abril de 2020, com a seguinte redação:
 
“Art. 9-A. Fica assegurada às mulheres mastectomizadas, em

decorrência de tratamento do câncer de mama, a realização de fisioterapia de
reabilitação, com prioridade de atendimento na rede pública estadual, visando à
prevenção e à redução de sequelas decorrentes do processo cirúrgico, no Sistema
Estadual de Saúde do Estado de Santa Catarina.

 
§ 1º A fisioterapia de que trata este artigo será realizada de

acordo com o quadro clínico de cada paciente, cabendo ao Profissional da Fisioterapia
definir que técnica fisioterapêutica será aplicada e o número de sessões a serem
ministradas.

 
§ 2º O Poder Executivo poderá celebrar parcerias e/ou

convênios com os Municípios e clínicas particulares, visando ampliar a rede de
atendimento fisioterápico para as mulheres mastectomizadas.” (NR)

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 18 de

dezembro de 2024.
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